
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.381, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 869.406,63. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.160 de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 869.406,63 (oitocentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e seis reais e sessenta e três centavos) destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
62 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

700,00 
63 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.425,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
129 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 1.260,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
391 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.489,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
554 - 11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 	 815.239,20 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.02 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 
794 - 12.02.18.542.0314.1.325- 1052 - 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 

25.000,00 
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA - FMGC 
1036 - 14.03.17.512.0352.1.327- 1107 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e 
Instalações 	 23.293,43 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
80 - 03.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

5.874,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
665 - 11.03.10.302.0303.2.303- 0040 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 815.239,20 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.02 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 
788 - 12.02.18.542.0313.2.238- 1052 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 25.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.03 - FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO COMPARTILHADA - FMGC 
1038 - 14.03.17.512.0352.2.257- 1107 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 23.293,43 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. 

Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

AIDO JOSÉBERTUOL 
Prefeito Municipal, em exeçício 

\\. 

.G avo Bàtdasso Schramm„ 
Subprocurador-G 	unicipio 

rado (a) às f!s.023 
-'"publicado (a) 
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